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REMESSA OFICIAL Nº 0001849-93.2011.815.0271
Origem : Comarca de Picuí.
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REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE REPARAÇÃO  POR  DANO
MATERIAL,  MORAL  E  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA. CONCURSO  PÚBLICO.
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO  DO
MUNICÍPIO  DE  PICUÍ.   CANDIDATA
CLASSIFICADA FORA  DO  NÚMERO  DE
VAGAS.  DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATO.
VACÂNCIA DO  CARGO.  NECESSIDADE  DE
PREENCHIMENTO  DOS  CLARÕES
OFERTADOS  PELO  EDITAL DE  ABERTURA
ATÉ O FINAL DO PRAZO DE VALIDADE DO
CERTAME.  RECLASSIFICAÇÃO.
NECESSIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO
DEMONSTRADA.  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
REEXAME OFICIAL.

– “O direito à nomeação também se estende ao
candidato  aprovado  fora  do  número  de  vagas
previstas no edital, mas que passe a figurar entre as
vagas em decorrência da desistência de candidatos
classificados  em  colocação  superior”(STF  –  RE
643674/AL,  Relator:  Min.  Ricardo  Lewandowski,
Data  de  Julgamento:  13/08/2013,  Segunda  Turma,
Data de Publicação: 28/08/2013).
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– Havendo  comprovação  de  número  de
desistências de concorrentes mais bem posicionados,
em quantidade suficiente para figurar  a demandante
dentro dos clarões ofertados no edital de abertura do
respectivo  concurso  público,  há  de  lhe  assegurar  o
direito subjetivo à nomeação, tendo em vista que o
preenchimento das vagas editalícias, ao final do prazo
do certame, é obrigatório, em respeito à moralidade
administrativa. 

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se  de  Remessa  Necessária encaminhada  pelo  Juízo
Comarca de Picuí que, nos autos da “ação ordinária com pedido de reparação
por  dano material,  dano moral  e  obrigação  de  fazer  com pedido de  tutela
antecipada liminar”, ajuizada por  Valéria Priscilla de Araújo Silva,  julgou
procedente o pedido, para determinar que a Prefeitura Municipal de Picuí,
proceda no prazo máximo improrrogável de 48 horas, a nomeação, posse e
exercício da parte autora, no cargo de Auxiliar Administrativo.

Na peça de ingresso, a autora alega que prestou concurso para o
cargo  de auxiliar administrativo do Município de Picuí,  tendo logrado a 3.ª
colocação, ficando fora, a princípio, do número de vagas disponibilizadas pelo
Edital.

Sustenta que  foram convocados os dois candidatos aprovados
dentro das vagas, contudo, o classificado em primeiro lugar não assumiu o
cargo, haja vista a investidura em outro concurso no estado do Rio Grande do
Norte,  conforme  se  infere  dos  documentos  de  nomeação  e  contracheques
acostados (fls. 60/61).

Nesse  contexto,  aduz que,  não  obstante  sua  classificação
excedente  ao  número  de  vagas,  houve desistência  do primeiro  candidato
melhor classificado, dentro do prazo de validade do certame, exsurgindo claro
seu direito subjetivo à nomeação.

Por  fim,  pleiteou,  liminarmente a  sua imediata  nomeação no
cargo  de  agente  administrativo,  para  o  qual  logrou  aprovação,  bem como
indenização por dano moral, no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) e, dano
material,  no  montante  correspondente  a  multiplicação  dos  vencimentos  e
vantagens a que faria jus, pelo número de meses que esteve afastada do cargo
em virtude do ato ilegal do demandado, ambos acrescidos de juros e correção
monetária.

Na contestação (fls. 27/29), o Município alega que, em 08 de
dezembro  de  2011,  nomeou  os  classificados  Luciano  Costa  de  Assis  e
Adelisson Flavigry da Silva Pinheiro, os quais tomaram posse em 09/01/2012.
Assim, não havendo qualquer ilegalidade em relação às nomeações efetivadas,
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tampouco  tendo  havido  desistência  desses  candidatos,  o  julgamento  de
improcedência é medida que se impõe.

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o juiz de primeiro
grau prolatou sentença às fls. 63/73,  julgando procedente em parte o pedido,
nos seguintes termos:

“(...) julgo procedente o pedido, bem como concedo
a tutela antecipada para determinar que a Prefeitura
Municipal  de  Picuí,  proceda  no  prazo  máximo  e
improrrogável  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,
nomeação, posse e exercício da parte autora Valéria
Priscila de Araújo Silva,  qualificada nos autos,  no
cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  sob  pena  de
aplicação  de  multa  diária  no  valor  de  R$  300,00
(trezentos  reais),  na  pessoa  do  Sr.  Acácio  Araújo
Dantas, Prefeito Constitucional de Picuí.”

Decorrido  o  prazo recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo voluntário, vieram os autos para apreciação do reexame necessário.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 90/94), opinando pelo desprovimento da remessa.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  do  reexame  necessário, posto  que  obedece  aos
pressupostos  processuais  intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,  interesse
recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder
de  recorrer),  bem  ainda  aos  extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e
regularidade formal).

Conforme visto no relatório, o objeto da discussão concentra-se
em aferir suposto direito à nomeação da promovente para o cargo de Agente
Administrativo  do  Município  de  Picuí,  sob  o  argumento  de  que,  embora
inicialmente classificados fora do número de vagas,  passaria a ter  direito à
nomeação, em razão do surgimento de vaga vindoura decorrente da nomeação
e desistência de candidato para a vaga prevista no edital.

Analisando  o  contexto  probatório  inserto  no  caderno
processual, constata-se que  a autor prestou concurso para o cargo de  Agente
Administrativo do Município de  Picuí, tendo sido aprovado na  3ª (terceira)
colocação, de um total de 02 (duas) vagas.

É pacífico que a aprovação em concurso público fora das vagas
não gera ao candidato direito subjetivo à nomeação, mas tão só expectativa de
direito.

Contudo,  conforme  atualizada  jurisprudência  pátria,  a
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superveniência de vagas durante a validade de concurso público, oriundas de
vacâncias  ou  de  criação  legal,  gera  ao  aprovado,  ainda  que  classificado
originalmente em posição incompatível com o número previsto no Edital de
Abertura, direito líquido e certo ao provimento do cargo, quando satisfeitos os
demais requisitos.

Assim,  não obstante o fato da autora não ter  se  classificado
dentro  das  vagas  previstas  no  edital,  verifica-se  que  um  dos candidatos
colocados na 1ª posição foi nomeado, porém não assumiu o cargo, passando a
demandante  a figurar  dentro  dos  clarões  previstos  no  Edital  de  Abertura,
possuindo, portanto, como bem destacado pelo magistrado singular, em face
da verificação do fim do prazo de validade do certame, direito subjetivo à
nomeação,  uma vez que já demonstrada a necessidade de preenchimento do
cargo pela Administração. 

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO
DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS.
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS  QUE  SE
ENCONTRAVAM  MELHOR  CLASSIFICADOS.
SURGIMENTO  DO  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
SÚMULA Nº 83/STJ. 1. O tribunal a quo decidiu de
acordo com jurisprudência desta corte, no sentido de
que a desistência ou desclassificação de candidato
gera  para  os  seguintes  na  ordem  de  classificação
direito subjetivo à nomeação. Incidência da Súmula
nº  83/STJ.  Precedentes:  MS  19218/DF,  relator
ministro mauro campbell marques, relator p/ acórdão
ministro  benedito  Gonçalves,  primeira  seção,  dje
21/06/2013;  AGRG  no  RESP  1417528/SE,  relator
ministro  Humberto  Martins,  segunda  turma,  dje
14/04/2014; AGRG no RMS 30.776/ro, Rel. Ministra
assusete magalhães, sexta turma, dje 11/10/2013. 2.
Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg-AREsp
564.329;  Proc.  2014/0206114-0;  SC;  Primeira
Turma;  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves;  DJE
30/03/2015) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATA  APROVADA,  INICIALMENTE,
FORA DAS  VAGAS DO EDITAL. DESISTÊNCIA
DOS  CANDIDATOS  MAIS  BEM
CLASSIFICADOS.  DIREITO A SER NOMEADA
PARA OCUPAR A ÚNICA VAGA PREVISTA NO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. PRECEDENTES.  1.
O  tribunal  de  origem  assentou  que,  com  a
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desistência  dos  dois  candidatos  mais  bem
classificados  para  o  preenchimento  da única  vaga
prevista  no  instrumento  convocatório,  a  ora
agravada,  classificada  inicialmente  em  3º  lugar,
tornava-se  a  primeira,  na  ordem  classificatória,
tendo,  assim,  assegurado  o  seu  direito  de  ser
convocada para assumir a referida vaga. 2. Não se
tratando de surgimento de vaga, seja por Lei nova ou
vacância,  mas  de  vaga  já  prevista  no  edital  do
certame,  aplica-se  ao  caso  o  que  decidido  pelo
plenário da corte, o qual, ao apreciar o mérito do RE
nº  598.099/MS-RG,  relator  o  Ministro  Gilmar
Mendes,  concluiu  que  o  candidato  aprovado  em
concurso  público  dentro  do  número  de  vagas
previstas no edital tem direito subjetivo à nomeação.
3. Agravo regimental não provido. (STF; ARE-AgR
661.760;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Dias
Toffoli; Julg. 03/09/2013; DJE 29/10/2013; Pág. 30)

 Trago, por fim, recentes julgados do nosso egrégio Tribunal de
Justiça, findando qualquer dúvida acerca da matéria:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONCURSO  PÚBLICO.  PEDIDO  DE
NOMEAÇÃO.  AUTOR  CLASSIFICADO  FORA
DO  NÚMERO  DE  VAGAS  DISPOSTOS  NO
EDITAL.  DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS.
NECESSIDADE  DE  RECLASSIFICAÇÃO.
VACÂNCIA  DO  CARGO.  NECESSIDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO  DEMONSTRADA.
CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  JÁ
MANIFESTADAS.  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO E POSSE. PRECEDENTES DO STJ.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  OFICIAL E
DA  APELAÇÃO.  Embora  o  autor  tenha,
inicialmente,  sido  classificado  fora  do  número  de
vagas,  com  a  desistência  de  candidatos  e
consequente  vacância  do  cargo,  é  o  caso  de  ser
reclassificado e, por conseguinte, nomeado, uma vez
que  o  juízo  de  conveniência  e  oportunidade  da
Administração fora feito quando da nomeação dos
primeiros  candidatos  classificados,  a  gerar  direito
subjetivo  à  nomeação.  A  aprovação  do  candidato
dentro  do  cadastro  de  reserva,  ainda  que  fora  do
número de vagas inicialmente previstas no edital do
concurso  público,  confere-lhe  o  direito  subjetivo  à
nomeação  para  o  respectivo  cargo  se,  durante  o
prazo  de  validade  do  concurso,  demonstrado  o
interesse da Administração Pública, surgirem novas
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vagas, seja em virtude da criação de novos cargos
mediante Lei, seja em razão de vacância decorrente
de exoneração,  demissão,  aposentadoria,  posse em
outro cargo inacumulável ou falecimento”. 1. (TJPB;
Ap-RN 0000003-51.2014.815.0751; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva;
DJPB 25/08/2016; Pág. 10) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
Mandado  de  segurança.  Concurso  público.
Aprovação  fora  do  número  de  oportunidades
previstas no edital. Surgimento de vaga em virtude
de  não  comparecimento  de  candidato  convocado
para  assumir  o  cargo.  Direito  líquido  e  certo  à
nomeação, posse e exercício. Concessão da ordem
mandamental. Manutenção da sentença. Precedentes
do  Superior  Tribunal  de  justiça  e  da  nossa  corte.
Desprovimento dos recursos. “a prática de ato, pela
administração,  que  evidencie  a  necessidade  de
preenchimento de cargos vagos gera direito subjetivo
à  nomeação  dos  candidatos  aprovados  e
classificados em concurso público inicialmente além
do número de vagas ofertado pelo edital do certame.
“havendo  renúncia,  desistência  ou  exoneração  de
candidatos mais bem classificados que a impetrante,
esta, inicialmente aprovada fora do número de vagas
previstas  no edital,  passa a  ter  direito  subjetivo  à
nomeação.  ”  (Tjpb.  Tribunal  pleno.  MS  nº
999.2010.000460-8/001. Rel. Des. Márcio murilo da
cunha  ramos.  J.  Em  09/09/2011).  “o  não
preenchimento de todas as vagas ofertadas dentro do
prazo  de  validade  do  concurso,  em  razão  de
exoneração de candidato, gera o direito subjetivo à
nomeação  daquele  classificado  na  posição
imediatamente subsequente na lista de classificados.
” (tjpb.  Roac nº  001.2010.023090-1/001.  Rel.  Des.
Maria das graças morais guedes. J. Em 13/12/2011).
“a  desistência  dos  candidatos  convocados,  ou
mesmo  a  sua  desclassificação  em  razão  do  não
preenchimento  de  determinados  requisitos,  gera
para os seguintes na ordem de classificação direito
subjetivo à  nomeação, observada a quantidade das
novas  vagas disponibilizadas.  ” (Stj.  RMS 32105 /
DF. Relª. Minª. Eliana calmon. J. Em 19/ 08/2010).
(TJPB; ap-rn 0001748. 32.2014.815.0051; primeira
câmara especializada cível;  Rel.  Des.  José ricardo
porto;  djpb  03/06/2016;  pág.  10).  (TJPB;  Ap-RN
0045922-33.2013.815.2001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto;
DJPB 08/08/2016; Pág. 10) 
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Desta forma, correto o entendimento do juízo singular, devendo
a sentença ser integralmente confirmada.

Por  tudo o  que  foi  exposto, em consonância  com o parecer
ministerial,  nego  provimento  à  remessa  oficial,  mantendo  incólume  a
decisão a quo.

É como voto.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,relator.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
        Desembargador Relator
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